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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
REALIZAÇÃO DE MELHORIAS URBANAS E DE SEGURANÇA NA PISTA DE CAMINHADA LOCALIZADA NA AVENIDA ANTÔNIO PEREIRA DE CAMARGO NETO, BAIRRO SANTA CAROLINA, SUMARÉ
LOCAL: Avenida Antônio Pereira De Camargo Neto, Bairro Santa Carolina, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores próximos da região do Jardim Dall’Orto, os quais relataram a urgente necessidade de implantação de melhorias urbanas, de lazer e segurança na pista de caminhada situada no entorno da Empresa Villares Metals, no bairro Santa Carolina.
Solicita-se, em especial, as seguintes intervenções:
· Recapeamento e regularização do piso, eliminando buracos e desníveis;
· Instalação de iluminação pública adequada em toda a extensão da pista;
A pista de caminhada é amplamente utilizada por moradores, idosos, crianças e trabalhadores da região, sendo um importante espaço de convivência, prática esportiva e promoção da saúde. No entanto, a falta de manutenção e de infraestrutura adequada limita seu uso, especialmente no período noturno, e expõe a população a riscos de acidentes e à ação de vandalismo.
Garantir a qualidade e a segurança dos espaços públicos é um dever do Poder Público e um direito da população, com reflexos diretos na saúde, no bem-estar e na valorização do bairro.
Certos de que as providências serão adotadas, aguardamos os encaminhamentos necessários.
Sala de sessões, 30 de outubro de 2025.
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